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MINHA CIDADE, MEU LAR

NOVO HAMBURGO
ADMINISTRAÇÃO POPULAR

LEI MUNICIPAL N° 2.427/2012, de 04 de maio de 2012.

Altera os dispositivos que menciona na Lei
Municipal n° 2.422/2012, na Lei Municipal n°
2.419/2012 e na Lei Municipal nO2.410/2012, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. r oartigo 1° da Lei Municipal n° 2.410/2012, que abre crédito adicional
especial, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 92.000,00 (noventa
e dois mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias da Lei Municipal n°
,2.356/2011, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Novo
Hamburgo para o exercício de 2012, conforme Anexo I desta Lei." (NR)

Art. 2° O artigo 1° da Lei Municipal n° 2.419/2012, que abre crédito adicional
especial, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 747.062,66
(setecentos e quarenta e sete mil sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos),
nas seguintes dotações orçamentárias da Lei Municipal nO2.356/2011, que estima
a receita e fixa a despesa do Município de Novo Hamburgo para o exercício de
2012, conforme Anexo L" (NR)

Art. 3° O artigo 1° da Lei Municipal n° 2.422/2012, que abre crédito adicional
especial, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1°. É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias da Lei Municipal nO2.356/2011,
que estima a receita e fixa a despesa do Município de Novo Hamburgo para o
exercício de 2012, conforme Anexo I desta Lei." (NR)

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 4
(quatro) dias do mês de maio do ano de 2012.

.C~Ut
ARCISIO ZIMME

Registre-se e Publique-se.

Secretária Municipal de Administração
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